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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE

Estado do Espírito Santo

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 003/2006

ADMINISTRATIVO
Tornamos público, por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Muniz Freire - ES.,  que  no período  de 22 de maio de 2006 à 05 de junho de 2006, estarão REABERTAS as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO de PROVAS, para provimento de  250 (Duzentos e Cinqüenta) Cargos vagos existentes  no  Quadro  de Pessoal ADMINISTRATIVO da Prefeitura Municipal de Muniz Freire - ES., instituído pela Lei Municipal nº 1.810/2006, bem  como os que vagarem ou forem criados no período de  validade deste processo seletivo, de conformidade com o Art. 37, II, da Constituição da República Federativa do Brasil e o artigo 11 da Lei nº 1.132/1990 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Muniz Freire, com as correções e acréscimos ao edital 001/2006 Administrativo, consoante abaixo consta:
Item “4. DAS INSCRIÇÕES”, fica alterado o sub-item 4.1.2, 4.4.2 e 4.7,e acrescido o sub-item 4.9 e 4.9.1, a saber:
4.1.2 – A taxa deverá ser recolhida no BANESTES - Banco do Estado do Espírito Santo na conta nº 6.276.661, em nome da Prefeitura Municipal de Muniz Freire.

4.4.2 – A entrega do Cartão de Identificação ao candidato será feita no período de 19 a 22 de junho de 2006, na sede da Prefeitura Municipal de Muniz Freire, situada à Rua Pedro Deps, nº 09 – Centro - Muniz Freire, no horário de 9 às 17 horas.

4.7 - No ato da inscrição o candidato receberá o programa com todos os conteúdos a serem estudados, cópia do presente edital, bem como as atribuições e requisitos para o cargo que irá concorrer, os quais são partes integrantes do presente edital, na forma do anexo II.

4.9 – Ficam isentos de pagamento da taxa de inscrição os candidatos hipossuficientes ou economicamente necessitados que tenham renda familiar igual ou inferior a 1 e ½ (um e meio) salário mínimo vigente no país, que não possam pagá-las, sem prejuízo ao sustento próprio ou familiar, que assim se declararem.
4.9.1 – O candidato deverá requerer ao Prefeito Municipal, declarando preencher os requisitos exigíveis, sob pena da Lei, juntando cópia da Carteira de Trabalho ou Contracheque atual.
Item “8. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS”, fica alterado o sub-item 8.1, a saber:

8.1 – As Provas serão realizadas no dia 09 de julho de 2006, em local previamente especificado no Cartão de Identificação, tendo seu início às 8:00  horas e seu término às 12:00 horas, devendo os concorrentes fazerem-se presentes no local, pelo menos 60  (SESSENTA)  minutos antes do início das provas, munidos de caneta AZUL ou PRETA, cientes de  que  não  será permitida a entrada após o seu início e sem a apresentação do cartão de identificação, conforme item 4.4.
Item “9. DA VISTA, REVISÃO OU RECURSO”, fica alterado o sub-item 9.1, a saber:

9.1 - Não será concedida VISTA ou REVISÃO de prova. Entretanto, após a divulgação dos gabaritos, que será feita às 13:30 horas do dia 10 de julho de 2006, na sede do Poder Executivo Municipal de Muniz Freire, o candidato poderá peticionar RECURSO à banca examinadora, através da Comissão Coordenadora, quando julgar que ocorreu erro na formulação das questões e do gabarito, em prazo não superior a 48 ( quarenta e oito ) horas após sua divulgação.

Item “11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS”, fica acrescido o sub-item 11.13, a saber:

11.13 - Os eventuais candidatos que se sentirem prejudicados pela não divulgação dos requisitos específicos aludidos no item 4.7 do presente edital, poderão até o término das inscrições requererem ao Prefeito Municipal mediante requerimento escrito e devidamente protocolado, a devolução dos valores pagos a título de inscrição, ficando automaticamente afastado do concurso.
Muniz Freire – ES, 16 de maio de 2006.

Ezanilton Delson de Oliveira

Prefeito Municipal

Antônio José Gonçalves de Siqueira

CRA – ES nº 7228
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